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PORTARIA ST.CRC Nº 3, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da sua
Defensora Pública com atribuição perante a Defensoria Pública do Sítio Cercado de Curitiba,
que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais,

 
CONSIDERANDO que o expediente forense encerra dia 17 de dezembro de

2025;
 
CONSIDERANDO que os prazos processuais de família ficam suspensos a

partir de 18 de dezembro de 2025 e retomam apenas em 20 de janeiro de 2026;
 
CONSIDERANDO que há vaga de mandado de família toda terça-feira;
 
CONSIDERANDO que esta sede cumula a matéria de infância cível, cujos

prazos não suspendem no recesso forense e, portanto, precisam ser finalizados até dia 17 de
dezembro de 2025, inclusive a confecção e distribuição de petições iniciais;

 
CONSIDERANDO que o ofício do Sítio Cercado abriu pauta extra para

atendimento de petições iniciais na sexta-feira no ano de 2025, por impossibilidade de abertura
de agenda de 2026 em certo período.

 
CONSIDERANDO que em todos os anos, nos últimos dias antes do recesso

forense surgem demandas urgentes dos processos em curso, sobretudo quanto à convivência
no período de férias e feriados, de modo que a equipe precisa estar disponível para realizar tais
petições:

 
Art. 1º. Determina-se o bloqueio da agenda de mandados do dia 16 de

dezembro de 2025, a fim de permitir a organização dos trabalhos no último dia útil do ano.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor após homologação pela 2ª Subdefensoria

Pública-Geral.
 
 

MARCELA FERNANDES PEREIRA
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